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8. 2 0 1 0 11 8 6 7 BIOCOMBUSTÍVEIS (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ RUA PIONEIRO, 2153, JARDIM DALLAS, PALOTINA/PR

9. 201004599 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE LITERATUS CENTRO DE ASSISTÊNCIA AO DESENVOLVIMENTO DE
FORMACAO PROFISSIONAL UNICEL LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693, CHAPADA, MA-
NAUS/AM

10. 2 0 11 0 0 8 2 4 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADES UNIDAS DO VALE DO ARA-
GUAIA

ASSOCIAÇÃO BARRAGARCENSE DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA

RUA MOREIRA CABRAL, 1000, SETOR MARIANO, BARRA
DO GARÇAS/MT

11 . 201008410 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO GERALDO DI
BIASE

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ROSEMAR PIMENTEL RODOVIA BEIJAMIN IELPO, KM 11, ESTRADA BARRA
DO PIRAI X VALENÇA, BARRA DO PIRAÍ/RJ

12. 200901746 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE PAULÍNIA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SAO PAULO LTDA RUA NÉLSON PRÓDOCIMO, 495, BELA VISTA, PAULÍ-
NIA/SP

13. 201013573 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC DF SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - ADMINIS

QNG ÁREA ESPECIAL, 39, TAGUATINGA NORTE, TAGUA-
TINGA, BRASÍLIA/DF

14. 2 0 1 0 11 8 6 9 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL RUA PAULO GAMA 110, FARROUPILHA. PORTO ALE-
GRE/RS

15. 201002096 PROCESSOS METALÚRGICOS (Tec-
nológico)

80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI NA-
DIR DIAS DE FIGUEIREDO

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL RUA ARI BARROSO, 305, PRESIDENTE ALTINO, OSAS-
CO/SP

16. 200814558 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

150 (cento e cinquenta) FACULDADE PITÁGORAS DE UBERLÂN-
DIA

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A AVENIDA DOS VINHEDOS, 1200, MORADA DA COLINA,
UBERLÂNDIA/MG

17. 201000920 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE PROJEÇÃO DE CEILÂNDIA GUATAG ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL QNM 30, MÓDULOS H, I E J, S/N, REGIÃO ADMINISTRA-
TIVA IX, CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA/DF

18. 200801844 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE BELÉM UNEMPE - UNIÃO EMPRESARIAL EDUCACIONAL LTDA TRAVESSA BENJAMIN CONSTANT, 364, REDUTO, BE-
L É M / PA

19. 200900645 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-
charelado)

2000 (duzentas) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DE MINAS GERAIS

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA AV. AFONSO VAZ DE MELO, 1200, BARREIRO DE BAIXO ,
BELO HORIZONTE/MG

20. 200805535 RADIOLOGIA (Tecnológico) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE GUARULHOS ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA PRAÇA TEREZA CRISTINA, 88, CENTRO, GUARULHOS/SP

PORTARIA No- 53, DE 31 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Resolução CNE/CES nº 6, de 08 de julho de 2011 e os processos e - MEC 201109924
e 201108866, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento aos atos de credenciamento, nos termos do § 4º do art. 10 do Decreto nº 5.773/2006.
§ 1º As Instituições de Ensino Superior solicitantes assumem responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato, garantindo a manutenção

da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os estudantes regularmente matriculados.
§ 2º Declaram-se extintas as Instituições de Ensino Superior unificadas às respectivaseInstituiçõesesolicitantes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Processo e-MEC Mantenedora Instituição de Ensino Superior Solicitante Instituição (ões) de Ensino Superior (es) a ser
(em) unificada (s) à solicitante

Denominação da Instituição de Ensino Supe-
rior após a Unificação de mantidas

Endereços da Instituição após a unificação de mantidas

2 0 11 0 9 9 2 4 Orme Serviços Educacionais Ltda. Faculdade de Tecnologia INED - Unidade Lagoa
da Pampulha -FATEC/PITÁGORAS

Faculdade de Tecnologia INED - Unidade Barrei-
ro; Faculdade de Tecnologia INED - Unidade
Venda Nova

Faculdade Pitágoras de Tecnologia de Belo
Horizonte - PIT-FATEC

SEDE: Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, Bairro Cidade Jar-
dim - CEP 30.380-650Unidade Venda Nova: Rua Padre Pe-
dro Pinto, nº 1315, Venda Nova - CEP 31615-310, Belo Ho-
rizonte/ MG

2 0 11 0 8 8 6 6 Sociedade Educacional Vale do Aporé
S/C Ltda.

Faculdade Vale do Aporé - FAVA Faculdades Integradas de Cassilândia - FIC Faculdades Integradas de Cassilândia - FIC SEDE: Avenida Presidente Dutra, nº 1500, Centro - CEP
79540-000, Cassilândia/MS

PORTARIA No- 54 DE 31 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007,
tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, e considerando os fundamentos constantes na Nota Técnica n° 133/2012-CGSUP/SERES/MEC e no Despacho nº 28, de 22 de março de 2012,
publicado no DOU em 26 de março de 2012 que, por meio do Processo MEC n° 23000.003248/2011-99, aplicou a penalidade de descredenciamento da Universidade São Marcos - USM, mantida pela Associação de
Educação e Assistência Social "São Marcos", resolve:

Art. 1º. Fica determinado o encerramento da oferta dos cursos superiores elencados no Anexo desta Portaria, ofertados pela Universidade São Marcos, conforme cadastro e-MEC.
Art. 2º. Ficam reconhecidos, para fins únicos de expedição e registro de diplomas dos estudantes ingressantes até o dia 28 de março de 2011, os cursos superiores constantes na tabela contida no Anexo.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Nº CODIGO DO CURSO NOME DO CURSO VAGAS ANUAIS LOCAL DE OFERTA
1 43565 ADMINISTRAÇÃO 240 RODOVIA JOSÉ LOZANO ARAÚJO, S/N, PARQUE BRASIL. PAULÍNIA/SP. CEP: 13140000
2 6339 ADMINISTRAÇÃO 340 RUA PADRE MARCHETTI, 235, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP. CEP: 04266000
3 64680 ADMINISTRAÇÃO 240 RUA COELHO LISBOA, 334, CIDADE MÃE DO CÉU. SÃO PAULO/SP. CEP: 03323040
4 11 0 9 3 4 ADMINISTRAÇÃO 240 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
5 6354 ARQUITETURA E URBANISMO 240 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
6 6346 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 280 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
7 70568 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 120 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
8 11 2 2 5 2 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 60 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
9 6348 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 120 RUA PADRE MARCHETTI, 235, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP. CEP: 04266000
10 11 0 9 3 8 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 120 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
11 120218 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 120 RUA COELHO LISBOA, 334, CIDADE MÃE DO CÉU. SÃO PAULO/SP. CEP: 03323040
12 6351 COMUNICAÇÃO SOCIAL 320 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
13 6355 D I R E I TO 280 AVENINDA NAZARÉ, 470, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP. CEP: 04262100
14 63844 D I R E I TO 160 RUA COELHO LISBOA, 334, CIDADE MÃE DO CÉU. SÃO PAULO/SP. CEP: 03323040
15 11 0 9 4 4 D I R E I TO 160 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
16 111 0 3 8 EDUCAÇÃO FÍSICA 80 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
17 111 0 4 0 EDUCAÇÃO FÍSICA 80 RUA ANTONIO GOMES FERREIRA, 89, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP.CEP: 04257100
18 123300 ENFERMAGEM 160 RODOVIA JOSÉ LOZANO ARAÚJO, S/N, PARQUE BRASIL. PAULÍNIA/SP. CEP: 13140000
19 70570 ENFERMAGEM 300 RUA PADRE MARCHETTI, 235, IPIRANGA. SÃO PAULO/SP. CEP: 04266000
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